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ATA DA QUINGENTrSlKA SEXAGrSIMA SEGUNDA 
(562<) SESSÃO DA CoMISsAo DELIBERATIVA DA 
COHISsAo NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR ~ REA 
LIZAoA EM 21 DE DEZEMBRO DE 1993 - TERÇA 
FEIRA, COM INIcIO As 10,00 HORAS. 

-Aos v in te e hum dias do mes de dezembro de mil novecentos e noventa e 

e três realizou-se a Quingentésima Sexagés ima Segunda (562a ) Sessão da comi s são 

De libera t iva da comi ssão Naciona l de Energia Nuclear (CO/CNEN) . em s ua Sede , 

Rua General Severiano, número noventa (90). Botaf090 - nesta Cidade. Rio de 

-a 

Ja 

neira, sob a Presidência do Doutor Márc io Costa e com a presença dos Senhores 

Membros , os Doutores Roberto Fúlfaro. Carlos Ney Hillen Coutinho, Laé r c io Anto 

nio Vinhas e o Professor Eduardo Penna Franca , onde reuni ram- se para dei iberar 

sobre os seguintes assuntos , previamente , agendados: 1) CI DRS n2 19/93: Esc la 

rec imentos sobre as Rese rvas Est ratégicas de Mate riais e Hinera i s de Interesse 

Nucl ea r: A CO/CNEN apreciou os escla recimentos prestados sobre o estabelec imen 

to de rese rvas estratégicas dos mate r iais e minerais de interesse nuclear, so ll 

c i tados à Diretor ia de Radioproteçào e Segurança Nu c l ea r pela comissão De l ibera 

tiva. quando da realização de sua Quingentésima Sexagésima Primeira (S61a) Ses 

são (Deci são 09/93); 2) (T's INB n2s 068.124.137.154.173 e NUCLEP nQ 121 

(todas de 1993) - Proces so CNEN nQ 2769/89: Cessão e Compensação de Créditos 

existentes e ntre a comi ssão Nacional de Energia Nuclear - CNEN. Indús trias Nu 

cleares do Bras il S/A - INB e Nucl e brá s Equipamentos Pesados S/A - NUCLEP: A 

CD/CNEN , após ouv i r a Procuradoria Jurfdica da Autarquia - fls ~1/43 do Proces 

so em referência , aprovou a cessão e compensação de créditos existentes entre a 

CNEN, INB e NUCLE P, nos termos e condições das correspondências ac ima menciona 

das, apensadas ao Processo CNE N nQ 2769/89 . Determinou a inda que a Direto ri a 

de Apoio logfstico, at r avés das areas fina nceira e contábil , juntamente com a 

Auditoria da Autarquia, adote, neste exercíc io, todos os proced imentos necessa 

ri os para o cumpr imento desta dec i são (Decisão 10/93); 3) Termos de Contratos 

com Cláus ula especifica de Autorização/Aprovação pela 

a dete rminação do a rtigo 33 do Decreto n2 93.872/86: 

CD/CNEN, em cumprimento 

A CD/CNEN, após serem a 

preciadas as recomendações observadas pela Auditoria da CNEN, aprovou os Instru 

mentos listados no anexo desta decisão , em cumprimento a determinação do artigo 

01/03 
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33 do Decreto 93 . 872/86 . As a r eas re sponsáveis pela e l aboração dos Termos de 

Contratos, a partir da presente data, deverão consultar a área financeira da 

CNEN, onde verif ica r ão se os va lores que estão sendo aco rdados entre as partes 

necessitarão de cláusula de Autorização/Aprovação , c láusula relevante para apr~ 

ciaçào da CO/CNEN , considerando que a obrigatoriedade 50 atinge os Termos que 

ult r apassarem os 1 imites estabe lecidos pelo a r tigo 23 da lei nQ 8 . 666/93 que, 

são a l terados e publ icados mensalmente pelos veículos de comun icação oficia l da 

União Federal ( Decisão 11 e anexo) ; 4) lermos de Ajustes , Acordos e Convêni os 

com Cláusula e s pecifica de Autorização/Aprovação pela CD/CNEN. em cumprimento 

a determinação do artigo 33 do Decre to nO 93.872/86: A CD /CNEN , após serem apr~ 

ciadas as recomendações observadas pela Auditoria da CNEN, ap rovou os Instrumen 

tos l i stados no anexo desta decisão, em cump ri mento a determinação do artigo 33 

do Decreto 93.872/86. As áreas responsáveiS pela elaboração dos Termos de Aju~ 

tes, Acordos e Convên ios , a partir da presente data, deverão consultar a 
. 
area 

finance i ra da CN EN , onde verificarão se os va lores que estão sendo acordados en 

tre as partes necessitarão de Cláu su la de Auto rização/Aprovação , c láusu l a rele 

vante para a prec iação da CD/C NEN , considerando que a obrigatoriedade só atinge 

os Te rmos que 

8.666/93 que , 

ultrapassarem 

são alte r ados 

os limites estabelecidos pelo artigo 23 da lei nO 

e pub licados mensalmente pelos veículos de comunica 

ção oficia l da União Federal (Decisão 12 e anexo); 5) Papeleta de Despacho DAL 

de 10.11 . 93 - Fixação de Valores e Reajustes de Bolsas de Es tudos no Pa1 s: A 

CD/CNEN referendou o ato do Pre s idente, aprovando a f ixação de valores e reajus 

t es de Bolsas de Estudos no Paí s. conforme proposta da Diretoria de Apoio logr~ 

tico, para os meses de Jane i ro a Novembro de 1993 . A CD/CNEN dete rminou que o 

Diretor de Apo io l ogístico promova a revisão da Reso lução CNEN nQ 11/80, de for 

ma a estabe lece r a delegação de competência mais adequada, a ser submetida na 

próxima Sessão da Comissão Del i berativa (Decisão 13/93) ; 6) Instrução Técnica 

"Radiaproteção e Segurança 

nados em Abadia de Goiá s: 

para o DepÓsito Final de Rejeitas Radioativos Armaze 

IT CNEN nQ 01/91 (Processo CNEN nO 2653/91): A CD/ 

CNEN resolveu aprovar , em caráter defin itivo , a IT CNEN nO 01/91: "Rad ioprot~ 

ção e Segurança para o Depós ito Fi nal dos Rej eitas Rad ioati vos Armazenados em 

Abadia de Goiás, nos te rmos e condições da Resolução CNEN nO 003, de 21.12.93, 

propondo inclusive, que na próxima revisão da Instrução Técn ica CNEN nO 01/91 

sejam atualizados: a definição de " Depósito Fina l ll - pág. 03 e o conceito de 

"Dose Equivalente Efetiva" - pág . 13 da IT menc ionada (Decisão 14/93) ; 7) CI 

DRS nO 177/93: Plano para Situações de Emergência e Plano de Emergência Seto 

ri a } (PES) para Reatores de Potência: Central Nuclear Almirante Alvaro Alber 

to - Unidade I: A CD/CNEN aprovou o Plano pa r a Sit uações de Emergênc ia (PSE), 
02103 

ie, do Pre.iclenl. 
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assim como, o Plano de Eme r gência Setor ia l ( PES) para Reatores de Potênc ia: Ce~ 
tra I Nuc lear Alm i rante Alva ro Albe r to - Un idade I. nos t e rmos e condições da R~ 
solução CNEN nQ 004. de 21.12.93. propostos pela Di retoria de Radiop roteção e 

Segurança Nuclea r ( Decisão 15/93 ) ; 8) ti SPC nQ 768/93: Abertura do Orçamento/ 
93 e res pectivas Reformulaçêes Orçamentária s : A CO/CNEN referendou o ato do 
Presidente , ap r ovando a Abertura do Orçamento/93 e as respectivas Reformulações 
Orçamentárias ocorridas nos meses de Jane i ro a Setembro de 1993 . conforme a p r~ 

posta da Superintendência de Planejamen t o e Coordenação da CNE N (Decisão 16/93); 
9) CI GEHAP nQ 76/93: Cotas de Exportação de Elementos de Interes se para a 
Energia Nuclear em 1994: A CD/CNE N aprovou as cotas de exportação dos e lemen 
tos de interesse para a ene r g ia nuclea r, no exercício de 1994 . sob a fo rma de 
minerais, minérios e seus concentrados , proposta pe la Ge rência de Maté r ias Pr i 
mas e Mine rais, através da Direto r ia de Ra d iop roteção e Segurança Nuc lear , con 
forme o estabelec ido na Resolução CNEN n2 005, de 21.12.93 (Decisão 17/93); 
10) CI DIAtO/SRH nQ 22/93 e ti DAL n2 28/93: Proposta de Norma para Concessão 
de Bolsas de Es tudos no Pai s : A CO/ CNEN aprovou, com as modif icações int roduz i 
das durante a Sessão , a Norma pa ra Concessão de Bol sas de Est udos no País, pr~ 
posta pe l a Superinte ndência de Rec ur sos Huma nos, confo rme a Resolução CNEN nQ 
006, de 2f.12.93 (Decisão 18/93 ) ; 11) Carta do Professor Eduardo Penna Franca. 
de 08.09.93 : Informa que solic itou a Urânio do Brasil S/A (UB) e sclarecimentos 
sobre o licenciamento de Torta I I : O Pres iden t e da CNEN propos a real ização de 
reun ião, na pr ime i ra quinzena de Jane i ro de 199 4 . entre rep resentantes da CNEN, 
INB e UB, pa ra que me l ho r fossem eluc i dados os esclarecimentos prestados pe l a 
UB (Deci s ão 19/93); 12) Processo CNEN nQ 013/93: Norma CNEN-NE 3.08: Requisi. 
tos de Saúde para Trabalhadores que Operam com Fontes de Radiação: A CO/C NEN 
decidiu determinar a Diretoria de Radi op rot eção e Segu r ança Nuc lear que pr e pa r e 
co r respondênc ias ao Ministé ri o da Saúde e ao Mini stér io do Traba lho, ambos pa~ 

t i c i pantes da confecção da Norma em questão, no sent ido de r efe r endar a s ua ado 
ção pela CNEN e , uma vez obt idas as respos t as positivas , a Norma ent ra rá, ime 
d iatamente em vigor (Decisão 20/93) ; ENCERRAKENTO: A Sessão foi ence rrada às 
quatorze horas e tr inta mi nutos e. pa r a cons t ar , eu , José lobo Fernande s Braga 
Junior, lav r e i a presente ATA que , a pós l ida e ju l gada confo rme , va i rub r icada 
e ass i nada pelo Sen hor Pres idente, pe los Sen ho res Memb ros e por mim, Secretário 
da Comissão Del i berativa da Com i ssão Nacional de Ene r g ia Nuc lear .-. -. -.-.-.- . -. 

L---Karcio Costa 
Pres i dente ~ 

~.c::. Tt 

Eduar · , Penna ~ ROb~( ~~ L~ro 

/1 fsb 

~,JJJJ.»-9~-7-.. 
José lobo Fernandes Braga Junio r 

Secretá r io 
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